
DR. FRANClsco TADEU MOLINA, Prefeito Municipal de lgarapava', Estado de säo Paulo'

no ,so das suas atribuições legais,

FAZ SABER que a cåmara Municipalaprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo - Nos termos do art. 18, S 10 e art.q'1g da_lgrtaria MPS no 403, de 10 de

dezembro de 2008, fù;. Ptd; Èxecut¡vo ãutorizado a repassar aos cofres do lnstituto de

previdência Municipalde lgarapav", .rt"tqi¡ã-pi"u¡Oãnc9riå,-o-,anorte financeiro no montante

de R$ 17.650.757,63 (dezessete milhões, iã¡såentos e cinquenta mil, setecentos e cinquenta

e sete reais e sessenta e três centavos)'

S 1o - o aporte de que !t?t" o caput serâ qe^$lado à amortizaçäo do déficit

atuarial apresentado no parecer atuarial, " 
r"iã-pæo em 42Q (quafocentos e vinte) meses a

'iüäCåe;iÙds¡Ierre-ne-9"-:e9rþ¡o $-e-!oJ !' ã
s2o-Aparcelamensaldeveráserreajustadadeacordocomoíndicedel%(um

por cento) pievisto nä U"i Municipal no 29412006'

s 3o - As despesas decorrentes desse artigo serão atendidas conforme dotação

orçâmentåriã em anexo

Art. r - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir a dotação orçamentária

em anexo no PPA áciìõlãoìã, na LDo e lon para o exeroício de setembro de 2011 e

;;àtïË", até a amortizafiototaldo déficit apresentado'

t..-..,,t^L-.-Ã^^ññâñ,

Art. 3o - o aporte de que trata essa lei deverá serefetuado para compensar a nao

realização de aporte-inËiaiõuãnOä Ot 
"tøøãìã 

neg¡me.proprio de Previdência Social' que

assumiu o pagamento de aposenta¿oriäil; oqq,te.de -si¡rvidores 
ptiblicos que jamais

efetuaram contriOu¡çOes prev¡åenc¡af as para o PREVIpARAPAVA'

Art. 40 - Para fins de detalhamento da dlvida existente será realizado Termo de

Acordo e Parcelamento de Débitos'

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo' revogadas as

-j '?;r.-rv,l;; \'¿fu " 
i'i¿\'";>vt'' -
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PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I

Dotaçäo Orçamentária

02.01.02- Procuradoria Jurídica do Municíoio .^ .r^ rrr¡ninlni¡r
04. 12Z.OOSS.ZOOO. Oóòð - ¡rf 

"nrì"nøo 
di Procuradoria J urídica do Municlpio

02.01.03 - JSMffiro de Guena
w.izi.ouã.zooz.ooo0 - Manut. do Tiro de Guena I

02.A2- DePartamento de Finanças

02.02.02- Divisão de Tesouraria ,---,^
óã. r ãâ. 00s6.2296. 0000 - Manutenç-ão Divisão Tesouraria

õi.óã.dã - D¡u¡tao de Tributação,lfnecadaçäo e ccdastro-

04.129.008 o.zzu,oiõoö - Niãñraénøo oiuËào de Tributação, Anecadaçäo e cadastro

öá.òã.ti¿ - oivisão de Planejamento e Licitação

04. 1 22.0066. 2282. ObO''- fvfänut. Divisão Plánej amento e Licitação

õá.0ã.os - Divisão de Almoxarifado e PatrimÔnio

04.122.0060.22g2.0õOô- ffi;[t¡ção Oivisao de Almoxarlfado e Patrimônio

02.03 - Departamento da Administraçäo

ó2.1áz.lwid.iãgz. oõ óo - Ma n ute n çáo D ivi são Adm i n istraçã o

02.03.02 - Divisäo de Recursos Humanos

ó2.1ái.oote.zzas.o0oo - Manutenção Administração Pessoal

02.03.03 - Divisão da Secretaria
oÁ .1ái,óo+6. 2286. o0o0 - Man utençåo d e secreta ri a

óz.oã.0¿ - Divisäo de Administração'do Procon

02.04- DePartamento de Saúde

02.04.01 - Fundo Municipalde Sa¡lde

iõ.ã0i.0rs0.2025.0000 - Fundo Municipal d^e saúde

02.04.A2- Prggrama Saúde da Família - P'S'F

iõ. ãóì .õr so.¿ izo. oõoo I Àçoer de Desenvorvimento do P. S. F

Oã.0¿.Og - Servigos de Mgilância Sanitária

iõ.ão+.or zs.zzae.óoo0 --iranutenção Vigilância sanitária.

Oà.OS - Departamento de Promoção-Social

óõ. ã¿ r .OOS'S.2O37.OOOO - Manuténçåo Assistência ao ldoso

OB.244.o1*o.2o3'.óóóó, vtanut. Fündo Munic. Assistência Social

og.2u.o1i¿0.2oo0.Oõóó - n¡anut. Centro Referência Assist' Social "CRAS'

oa.ão+,.olz1.2æg'óóóó - uanutenção do conselho Tutelar

02.05.02 - Fundo Municipal de Solidariedade r-r-
óai .[u.otzo. 2050. õ0ôo ] r'¡anut. Fundo social de solidariedade

óã.õs.og - Assistência da Criança e do Adolescente

08.243.01 10.2022.AóOO] funO6 Munic. Aãi pir. Criança e Adolesc' e Conselho Tutelar

02.06 - DePartamento de Educação
02.06.02 - Setor de Ensino lnfantil
li..gøs.oz+0.2014.0000 - Manut. do Ensino Pre-Escolar i
02.06.03 - Setor de Greche
12.365.0240.2290' 0000 - Man utenção de Creches

ti..gal.OzSt.zZeg.óOOg - Manutenéao ¿e Classes p/ Excepcional

02.06.04 - Serviços de Transporte de Alunos
12.361.0214.2011.óOOO - Mahutenção Transporte de A]ung Fundamental

12.365.0214.2018.0000 - Manut. Tiansp. De Alunos lnfantil

02.06.05 - Setor de Ensino Fundamental - 25"/o

12.g610213.2190.óOOO - Manutençåo do Ensino Regular f â 8a Séries

02.06.06 - Fundeb
12.361.0210-2O24.OOOO - Remuneração de Proféssores * Fundeb
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02.09.06 - Seruiços do Mtadouro

ãõ. oõb. õszãåogo. ooõo - r'¡ãnuienøo. dos serviços do llatadouro

ãi.é1.'iã.00 - out¡g"ðöes Èatronaié - lntra orçamentário

FLS.:

PREFEITO MUNICIPAL

Municipal

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: H
E

N
R

IQ
U

E
 JO

S
E

 D
A

V
I D

E
 C

A
M

P
O

S
 C

A
LIF

E
 C

O
R

R
E

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura
e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

E
X

O
-8F

H
7-65E

L-67B
X



Prefeitura Municipal
de lgarapava

FLS.:

CoNTRATO No 392 DE 05.09.2011
PREFEITO MUNICIPAL

l--1 
,

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
co¡¡nssÃo oe oÉe¡Tos pREvroenc¡Ánros

De um lado a Prefeitura Municipal de lgarapava, Estado de Säo Paulo, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 45.324.290/000167,
localizada na Rua Gabriel Vilela, 413, Centro, nesta cidade, representada pelo Sr.
Prefeito Municipal Dr. Francisco Tadeu Molina, inscrito no CPF n. 091 .757.428-10 e o
lnstituto de Previdência do Município de IGARAPAVA - PREVIGARAPAVA,
órgäo direto no âmbito da Administração Municipal, instituído em 1910612009, pela
Lei Municipal no 357, de 13/1112008, inscrito no CNPJ sob o no 10.959.076/0001-00,
situado na Av. Maciel, n. 700, Bairro Centro, CEP 14.540-000, neste municlpio, neste
ato representado pela Srta. Luz Mara Hutter Mattar, Diretora Presidente, portadora
do CPF no 043.367.978-62, residente e domiciliada nesta cidade, doravante
denominado CREDOR, com fundamento na Lei municipal no 498 de 31 de Agosto de
201 1, acordam o seguinte:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do Objeto

O PREVIGARAPAVA é CREDOR junto ao Município de lgarapava da quantia de
R$ 17.650.757,63 (Dezessefe Milhões, Seiscenfos e Cinqüenta Mil, Setecentos e
Cinqüenta e Sefe Reais e Sessenfa e i-rés Centavosl, correspondente a aporte
financeiro em face do regime próprio de previdência social dos servidores públicos
municipais, previstas no artigo 1o da Lei Municipal no 498, de 3110812011, concedido
nos termos da Portaria MPS no 40312008.

Pelo presente instrumento o município de lgarapava confessa ser DEVEDOR do
montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida. O
DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e
procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela exatidão do montante
declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do GREDOR de
apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas e não
incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

GLÁUSULA SEGUNDA - Do Pagamento

O montante de R$ 17.650.757,63 (Dezessete Milhöes, Seiscenfos e Cinqüenta Mil,
Sefecenfos e Cinqüenta e Sefe Reais e Sessenfa e Três Centavos) será pago em
420 (quatrocentos e vinte parcelas) parcelas mensais e sucessivas de R$ 42.025,61 .*-
(Quarenta e Dois Mil, Vinte e Cinco Reais e Sessenfa e Um Centavos), conforme
determina a Lei Municipal no 498, de 3110812011.

A primeira parcela, no valor R$ 42.025,61 (Quarenta e Dois Mil, Vínte e Ginco
Reais e Sessenfa e lJm Centavoé1, vencerá em outubro/2011 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a
pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério determinado na
Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício
financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das contribuições
que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e
irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, atualizada pelos
critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

1
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PREFEITO PAL

F ica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência

Socia todas AS nformações referentes ao presente acordo de parcelamento através

dos documentos consta ntes nas normas que regem OS Regimes Próprios de

Previdência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Atualizaçåo dos valores

As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo

indice 1% previsto nà l-"¡ Municipal 2g4t2OO6, ao mês, acumulados desde a data da

assinatura do presente termo de acordo até a data do efetiÙo pagamento' visando

manter o equilibrio financeiro e atuarial'

parágrafo único - Em caso de atraso no pagameltg d9 quaisquer das parcelas' as

mesmas serão atuar¿åoãJ pelo índice lNPb ãcrescido de juros de o'1yo (zero virgula

cinco por cento) ;;êa, äcumulados desde a data do vencimento até a data do

efetivo Pagamento.

CLÁUSULA QUARTA. DA RCSC|SäO

constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá

independentemente J" qu"quår intimaçäo, notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial:
ãl ã'¡nti"ção de qualquer das ctáusulas deste instrumento;

b) a falta de pagam'ento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de
' iecolhimento Oã qualquer das contribuiçÕes mensais conenles _^^:_ :_

c) ;i;ltà Oe recolnimenio de quaisquer contribuições correntes mensais, incidente

sobre a remuneraçäo dos servidores efetivos'

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas

lL*¡iã pãra insirição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte'

A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor'

sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança ludicial, atualizado pelo índice INPC

acrescido Oe ¡urosãåj,5%Vo (zero virguta ð¡ncb.por cento) ao mês' a contar da data

da riltima parceta pãõr àie 
" 

Oà inscrição da dívida, e honorários advocatícios'

CLÁUSULA SEXTA: DA DEfiNitiVidAdE

A assinatura do presente termo pelo DEVEDOR importa em confissäo definitiva e

irretratável oo oeoiiã, r"r qu" issb implique em novação_ ou transação, conftgurando

ainda, confissão extiajudicial, nos temos'dos artigos 348, 353 e 354, do Código de

Processo Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUbIiCidAdE

o presente termo de acordo de parcelamento e confissäo de débitos previdenciários

entrará em vigor nadata de suá publicaçäo, que será feita por extrato em jornal ou

fixação em mural.

CLÁUSULA OITAVA: DO FOTO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venh am surg tr no decorre I da

execução do presente termo as partes, de comum acordo

Comafca do Municíp ro de lgarapava do Estado de São Pau lo
elegem o foro da
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Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igualteor e forma

e diante de 2 (duas) testemunhas

lgarapava, 05 de Setembro de 20

Molina
Prefeito MuniciPalde

Luz Mara Hutter Mattar
Diretora Presidente

Jesus

Testemunhas

cPF: OK 3 Y (
-t.^
6U

^; r^
Nome: Gcf.r"o-ta- LÒâ"¿'^;*

cPF: !.11 093 YÇ -x.c

Cerfifico e asslnaúuras acima são autenticas e do Punho dos

respecfivos o presente termo foi publicado por afixação na

data de 06 de
costume,

da Prefeitura Municipal, em seu local de
Matricula

Rogerio Førci¡a dos $anfos
" 

0{relorAür*r[ñio
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